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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.060/2026 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER REPOSIÇÃO SALARIAL PARA A CATEGORIA DE SERVIDORES PÚBLICOS QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. SR. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a reposição salarial equivalente a 5,4% (cinco vírgula, quatro por cento), incidente sobre a 

remuneração paga aos membros do magistério público da educação básica do Município de Aquidauana/MS, estendido esse direito ao assistente 
pedagógico. 

Art. 2.º - O benefício de que trata o art. 1.º, desta lei, é concedido com supedâneo no art. 5.º, da Lei Federal n.º 11.738, de 16 de ju lho de 2008 e 

Portaria do MEC nº 82, de 29 de janeiro de 2026. 

Art. 3.º - A atualização concedida com base na presente Lei, será aplicada a contar de 1.º de janeiro de 2026.  

Art. 4.º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento vigente.  

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.060/2026 

GRUPO OCUPACIONAL VIII - MAGISTÉRIO - (20 H) /2026 

 

CLASSES COEF. 

MAGISTÉRIO PLENA PÓS GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 
 

 
I II III IV V  

1 1,6 1,8 2 2,2  

A 1 2.573,41 4.117,46 4.632,14 5.146,82 5.661,50  

B 1,2 3.088,09 4.940,95 5.558,57 6.176,18 6.793,80  

C 1,3 3.345,43 5.352,69 6.021,78 6.690,87 7.359,95  

D 1,4 3.602,77 5.764,44 6.484,99 7.205,55 7.926,10  

E 1,5 3.860,12 6.176,18 6.948,21 7.720,23 8.492,25  

F 1,6 4.117,46 6.587,93 7.411,42 8.234,91 9.058,40  

G 1,65 4.246,13 6.793,80 7.643,03 8.492,25 9.341,48  

H 1,7 4.374,80 6.999,68 7.874,63 8.749,59 9.624,55  

 

COORDENADOR PEDAGÓGICO -2026 

HABILITAÇÕES/NÍVEIS 

CLASSES COEF. 

PLENA PÓS GRADUAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

I II III IV 

1 1,125 1,25 1,375 

A 1                        8.234,90                  9.264,26           10.293,64                 11.323,00  

B 1,2                        9.881,88               11.117,12           12.352,36                 13.587,60  

C 1,3                     10.705,37               12.043,55           13.381,72                 14.719,89  

D 1,4                     11.528,86               12.969,98           14.411,08                 15.852,19  

E 1,5                     12.352,36               13.896,40           15.440,45                 16.984,49  

F 1,6                     13.175,85               14.822,82           16.469,80                 18.116,79  

G 1,65                     13.587,60               15.286,05           16.984,49                 18.682,95  

H 1,7                     13.999,34               15.749,26           17.499,18                 19.249,10  

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.060/2026 

 

GRUPO OCUPACIONAL ASSISTENTE PEDAGÓGICO - 2026 

Habilitação Magistério/Normal Médio Pro infantil Lic. Plena em Pedagogia 

 

Nível  I II  

Classe Coef. 1 1,05  

A 1 2.613,05 2.743,70  

B 1,2 3.135,66 3.292,47  

C 1,3 3.396,98 3.566,82  
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D 1,4 3.658,27 3.841,20  

E 1,5 3.919,57 4.115,56  

F 1,6 4.180,90 4.389,92  

G 1,65 4.311,53 4.527,12  

H 1,7 4.442,21 4.664,31  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS,  11  DE FEVEREIRO DE  2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.061/2026 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REPOSIÇÃO SALARIAL, EM DECORRÊNCIA DE PERDAS INFLACIONÁRIAS, PARA A CATEGORIA 
DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES PÚBLICOS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal expressamente autorizado a conceder reposição salarial, em decorrência de perda inflacionária, 

correspondente a 4,26 % (quatro vírgula, vinte e seis por cento) aos servidores públicos municipais. 

Parágrafo único – A reposição de que trata o caput deste artigo, não abrange as categorias, cuja reposição é fixada em lei própria, bem como não 
se aplicará ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Procurador Geral e Chefe de Gabinete do Prefeito. 

Art. 2.º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias constantes do orçamento aprovado. 

Art. 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a contar de 1.º de janeiro de 2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.061/2026 

Nível I - Elementar 

Nível II - Ensino Fundamental Incompleto 

Nível III - Ensino Fundamental Completo 

Nível IV - Ensino Médio  

Nível V - Superior 

Nível VI - Enfermeiro ESF/Dentista ESF 

Nível VII- Médico ESF 

 

Nível/Classe A B C D E F G H 

I     1.372,20      1.404,86      1.502,90      1.600,91      1.698,92      1.796,93      1.894,96      1.986,43  

II     1.437,57      1.475,11      1.578,05      1.680,97      1.783,87      1.886,79      1.989,71      2.092,61  

III     1.494,73      1.536,58      1.643,76      1.750,99      1.858,18      1.965,39      2.072,61      2.179,81  

IV     1.731,58      1.791,21      1.916,19      2.041,16      2.166,15      2.291,09      2.416,07      2.541,02  

V     3.642,91      4.098,26      4.553,60      5.008,96      5.464,34      5.919,68      6.375,07      6.830,43  

VI     4.966,11      5.586,86      6.207,63      6.828,38      7.449,16      8.069,89      8.690,65      9.311,42  

VII     9.924,03    11.164,53    12.405,03    13.645,53    14.886,01    15.799,84    17.367,03    18.607,57  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS,  11  DE FEVEREIRO DE  2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.061/2026 

COMISSIONADOS 

SÍMBOLO  VENCIMENTO  

DGA-1 R$ 10.396,82 

DGA-2 R$  4.790,53 

DGA-3 R$  3.284,93 

DGA-4 R$  3.011,19 

DGA-5 R$  2.737,44 

DGA-6 R$  2.053,08 

DGA-7 R$  1.779,33 

DGA-8 R$  1.368,73 

DGA-9 R$  1.094,98 

DGA-10     R$ 821,22 

  ADE-1     R$ 821,22 

  SUP-1     R$ 821,22 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS,  11  DE FEVEREIRO DE  2026. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PODER LEGISLATIVO  

DECRETOS 

DECRETO N° 005/2026 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder gratificação a Rafaela Cristina Dias, servidora pública do Município de Aquidauana, cedida para este Poder Legislativo, na 

proporção de 80% (oitenta por cento) sobre o vencimento base de seu cargo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026, revogando-se as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 09 de fevereiro de 2026. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 007/2026 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1°. Tornar sem efeito as disposições do Decreto nº 004/2026, que concedeu gratificação a servidor público. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 13 de janeiro de 2026. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 

DECRETO N° 008/2026 

ALTERA GRATIFICAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar a gratificação concedida a servidora pública Maria Valdeni de Melo Jacques de 50% (cinquenta por cento) para 20% (vinte por 
cento). 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sala do Advogado Legislativo, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 13 de fevereiro de 2026. 

Ver. EVERTON ROMERO 

- Presidente da Câmara - 
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PORTARIAS 

P O R T A R I A  Nº   10/2026. 

O VEREADOR SENHOR EVERTON ROMERO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR o servidor público Henrique Brites Botelho – CPF: XXX.169.521-XX para ser fiscal do Processo Administrativo n° 029/2025, 
referente à Dispensa de Licitação n° 002/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de captação, 
transmissão online ao vivo, gravação, edição de vídeo e áudio e transcrição integral para elaboração de Atas, dos eventos oficiais promovidos pela 

Câmara Municipal de Aquidauana/MS, compreendendo Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Itinerantes, Sessões Solenes e Audiências Públicas, 
pelo período de 12 (doze) meses. 

Art. 2° - Dê ciência aos interessados e autue-se nos processos respectivos. 

Art. 3°- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 13 de fevereiro de 2026. 

Vereador Everton Romero 

Presidente da Câmara 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

CONTRATANTE:CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS - CNPJ: 15.388.606/0001-13  

CONTRATADA: VAGNER DOS SANTOS ME – CNPJ: 27.441.604/0001-20 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de captação, transmissão online ao vivo, gravação, edição de ví deo e 
áudio e transcrição integral para elaboração de Atas, dos eventos oficiais promovidos pela Câmara Municipal de Aquidauana/MS, compreendendo 

Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Itinerantes, Sessões Solenes e Audiências Públicas, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais especificações do Processo nº 002/2026. 

VALOR: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados do dia 16/02/2026 até o dia 15/02/2027.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.59 – serviços de áudio, vídeo e foto. 

ASSINATURAS: Ver. Everton Romero, Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e o Sr. Vagner dos Santos, representante legal da 

empresa. 
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